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EMENTA: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  APIACÁS.  CONSULTA.  CONTROLE 

INTERNO. PESSOAL. ADMISSÃO. CONCURSO PÚBLICO. NÍVEL SUPERIOR. ÁREA 

DE  FORMAÇÃO.  PREVISÃO  EM  LEI  DE  CADA  ENTE. a) As  atividades  de 

controle interno demandam do servidor conhecimento, qualificação técnica 

adequada, postura independente, responsável e identificada com a natureza 

da função, sendo razoável a exigência de formação de nível superior para 

provimento do cargo. b) Lei local deve dispor sobre as exigências para o 

preenchimento  dos  cargos  públicos  de  sua  esfera,  devendo  a 

Administração cumpri-las ao realizar o concurso público.  c) Existindo lei 

local  que  exija  qualificação  de  nível  superior  em  áreas  específicas  de 

conhecimento para o preenchimento do cargo de controlador interno, deve 

constar esta exigência no edital do concurso público e somente aqueles que 

comprovarem  documentalmente  tal  formação  poderão  tomar  posse.  d) 

Inexistindo  lei  que  exija  formação  específica  do  candidato,  em 

determinadas  áreas,  deverá a  Administração admitir  a  comprovação em 

quaisquer cursos de nível superior, desde que preencham as qualificações e 

aptidões técnicas necessárias ao desempenho da função de controlador.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 11.187-2/2012.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve 

por unanimidade,  acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 2.263/2012 do 
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Ministério Público de Contas, em responder ao consulente que: a) as atividades de controle interno 

demandam  do  servidor  conhecimento,  qualificação  técnica  adequada,  postura  independente, 

responsável e identificada com a natureza da função, sendo razoável a exigência de formação de nível

superior para provimento do cargo; b) lei local deve dispor sobre as exigências para o preenchimento 

dos  cargos  públicos  de  sua  esfera,  devendo  a  Administração  cumpri-las  ao  realizar  o  concurso 

público;  c) existindo  lei  local  que  exija  qualificação  de  nível  superior  em  áreas  específicas  de 

conhecimento para o preenchimento do cargo de controlador interno, deve constar esta exigência no 

edital  do  concurso  público  e  somente  aqueles  que  comprovarem documentalmente  tal  formação 

poderão tomar posse;  d) inexistindo lei que exija formação específica do candidato, em determinadas 

áreas, deverá a Administração admitir a comprovação em quaisquer cursos de nível superior, desde 

que  preencham  as  qualificações  e  aptidões  técnicas  necessárias  ao  desempenho  da  função  de 

controlador. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Nos  termos  do  artigo  107,  §  2º  da  Resolução  nº  14/2007,  o  voto  do 

Conselheiro Relator  ANTONIO JOAQUIM foi lido pelo Conselheiro Substituto MOISES MACIEL.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

WALDIR JÚLIO TEIS e DOMINGOS NETO.

Participaram,  ainda,  do  julgamento  o  Conselheiro  Substituto  LUIZ 

HENRIQUE  LIMA  (que  está  exercendo  sua  função  em  substituição  legal  ao  Conselheiro 

HUMBERTO  BOSAIPO),  o  Conselheiro  Substituto  JOÃO  BATISTA  CAMARGO,  que  estava 

substituindo o Conselheiro SÉRGIO RICARDO.

 

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 31 de julho de 2012. 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                            Presidente 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
                       Relator

   

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
          Procurador Geral de Contas
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